
diário oficial Nº 35.153  57Terça-feira, 18 DE OUTUBRO DE 2022

da fundamentação: o presente Termo aditivo encontra amparo legal com o 
disposto na lei nº 8.666/93 c/c o decreto Estadual nº 733 de 13/05/2013, 
combinado com a clausula oitava e item 10 da clausula Primeira do con-
vênio celebrado.
da Vigência: o presente instrumento terá NoVo PraZo dE ViGÊNcia a 
contar de 31/10/2022 e termino em 31/04/2023, conforme dispõe o Oficio 
nº 254/2022 – GaPrES/fUMBEl, do referido processo
data da assinatura: 17/10/2022
concedente: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
convenente: MUNicÍPio dE BElÉM (Nome fantasia: fUNdaÇÃo cUlTU-
ral do MUNiciPio dE BElÉM – fUMBEl), com sede no Município de Be-
lém – Pa, sito à av. Governador Jose Malcher – Sede administrativa Me-
morial dos Povos, nº 295, Bairro de Nazaré, cEP:66.040-281, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 34.847.335/0001 – 61, neste ato representado por seu 
representante legal, o Sr. MicHEl PiNHo SilVa, portador da cédula de 
identidade nº: 002934300100cNH/Pa e inscrito no cPf: 498.700.132-00.
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
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Portaria de arQ. Nº 1.088/2022-GaB/siNd. 
Belém, 17 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da PorTaria nº 1.644/2021-GaB/SiNd, de 16/11/2021, publicada no doE 
edição nº 34.768 de 17/11/2021.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 
5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de elementos 
comprobatórios ensejadores de responsabilização por parte de servidores 
ou ex-servidores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.089/2022-GaB/Pad 
Belém, 17 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria nº 163/2020-GaB/Pad, de 18/11/2020, 
publicado no doE nº 34.412, de 19/11/2020.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, em vista 
das razões expostas pelo colegiado em questão, pelo cometimento 
de transgressão, em tese, imputado ao servidor J.M.G., matrícula nº 
54192940-2, pelo fato da penalidade de repreensão, infração de natureza 
leve, encontrar-se eivada pela prescrição;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Mat. nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.090/2022-GaB/Pad 
Belém, 17 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria nº 381/2018-GaB/Pad, de 28/11/2018, 
publicado no doE nº 33.749, de 29/11/2018.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, em vista 
das razões expostas pelo colegiado em questão, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, imputado à servidora f.r.S.N.c., matrícula nº 
6028578-2, pelo fato da penalidade de repreensão, infração de natureza 
leve, encontrar-se eivada pela prescrição;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Mat. nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria Nº 1.091/2022-GaB/Pads 
Belém, 17 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 380/2022 - GaB/PadS, de 28/03/2022, 
publicada no doE nº 34917, de 01/04/2022;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação exarada pelo coordenador do 
Núcleo Jurídico - aSJUr/SEdUc;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEclarar NUlidadE ToTal do Processo administrativo disciplinar nº 
380/2022 - GaB/PadS, de 28/03/2022, publicada no doE nº 34917, de 
01/04/2022;
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.092/2022-GaB/Pad 
Belém, 17 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria nº 22/2021-GaB/Pad, de 13/01/2021, publicada no doE edição 
nº 34.459 de 14/01/2021.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte), da lei 
Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, 
uma vez comprovado nos autos do Processo o óbito do servidor S.T.M., 
matrícula nº 6306969-1, sendo forçoso reconhecer, portanto, que a 
administração Pública perdeu seu direito de punição, por se tratar de uma 
causa extintiva de punibilidade;
ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 865135
Portaria Nº 20/2022– cesad/sedUc
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo dE PESSoaS, usando da competência 
que lhe foi delegada pelo art. 1º da PorTaria n° 008/2021-gs, de 21 de 
janeiro de 2021, publicado no d.o.e. n° 34.470/2021 de 25/01/2021, em 
consonância com a lei nº 8.096 de  01/01/2015 e,
considerando o que dispõe o decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos art. 32 a 34 da lei 5810/94-rJU/Pa., e no 
art. 41 §4º da constituição federal,
considerando ainda o Parecer conclusivo da comissão Especial de avalia-
ção de desempenho – cESad, instituída pela SEdUc;
rESolVE:
HoMoloGar o resultado da avaliação Especial de desempenho, que consi-
derou aprovados no estágio probatório os  servidores abaixo relacionados, 
reconhecendo-os aptos para o exercício do cargo de provimento efetivo 
para o qual foram nomeados ̣:

serVidor data de 
eXercÍcio

MatrÍ-
cULa

UNidade
adMiNis-
tratiVa

carGo coN-
ceito

adENilSoN ViEira 
coSTa 11/03/2019 5947942-1 6ª UrE ProfESSor 

claSSE i
EXcE-

lENTE
adriaNa Maria da 
coSTa loBaTo 02/08/2006 57175285-

1 6ª UrE ProfESSor 
claSSE ii

EXcE-
lENTE

adriaNE aZEVEdo 
GoMES 17/09/2008 57206493-

1 6ª UrE ProfESSor 
claSSE i

EXcE-
lENTE

aNdrEa coSTa 
criSPiNo 12/03/2019 5913550-2 3ª UrE ProfESSor 

claSSE i
EXcE-

lENTE
aNdrEia rodriGUES 

MariNHo 23/03/2019 5948007-1 6ª UrE ProfESSor 
claSSE i

EXcE-
lENTE

aUricElia araUJo dE 
oliVEira 24/11/2008 57210105-

1 6ª UrE
ESPEcialiSTa 

EM EdUcacao 
claSSE ii

EXcE-
lENTE

aUriZETE lEoNor da 
SilVa PErEira 07/10/2003 5661919-1 6ª UrE ProfESSor 

claSSE ii
EXcE-

lENTE
criSTiaNE dE Paola 

da SilVa 04/05/2011 5890131-1 14ª UrE ProfESSor 
claSSE i

EXcE-
lENTE

daYMErSoN fErrEira 
araUJo 15/04/2019 5948323-1 3ª UrE ProfESSor 

claSSE i
EXcE-

lENTE
dEYSE doS SaNToS 

foNSEca 18/10/2004 54188139-
1 6ª UrE ProfESSor 

claSSE ii
EXcE-

lENTE
diNaldo da SilVa 

crUZ E crUZ 01/08/2011 5892429-1 2ª UrE SErVENTE EXcE-
lENTE

dUEl cESar dE 
MENdoNca 07/07/2006 5749425-2 6ª UrE ProfESSor 

claSSE i
EXcE-

lENTE
EllEN JoiSSE fErrEira 

da coSTa 09/04/2019 57214702-
2 3ª UrE ProfESSor 

claSSE i
EXcE-

lENTE
ElSoN JaQUES 

PErEira 14/05/2013 5907064-1 8ª UrE ProfESSor 
claSSE i

EXcE-
lENTE


